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entretanto, que embora constitua restri
ção ao preceito legal, a exigência de um 
critério não adotado pelo legislador para 
o desempate no caso de merecimento, de 
momento que o § 4.° constitui regra de 
exceção no regime geral de desempate não 
existe, entretanto, violação frontal da 
norma legal pelo poder regulamentar. 

Se coubesse aqui uma sugestão seria a 
de suprimir-se a parte final do art. 38, 
quando se refere ao § 4.° do art. 26 do 
Estatuto. 

É o meu parecer. 
Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1955. -

Temistocles Brandão Cavalcânti, Consul
tor Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - AUMENTO DE VENCIMENTOS -
VETO 

- O veto parcial ao projeto relativo à Lei n. U 2.745, de 
1956, atinge às disposições estranhas ao aumento geral do 
funcionalismo público federal. 

PRESIDÉNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.O 7.468/56 

Presidência da República. E. M. n.O lO4, 
de 12 de março de 1956, restituindo ao Se
nado Federal autógrafos, parcialmente 
vetados, de decreto do Congresso Nacio
nal, que dispõe sôbre os padrões de ven
cimentos e as referências de salários dos 
servidores civis da União e dos Territó
rios, e dá outras providências - (Exp. em 
13-3-56). 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, no uso das atribuições que 
me conferem os arts. 70, § 1.0, e 87, n.O lI, 
da Constituição federal, resolvi vetar em 
parte o Projeto n.O 4.844-E, de 1954, da 
Câmara dos Deputados (n.o 38, de 1956, 
do Senado Federal), que dispõe sôbre os 
padrões de vencimentos e as referências 
de salários dos servidores civis da União 
e dos Territórios, e dá outras provi
dências. 

2. Já são do conhecimento pÚblico as 
razões por que o Poder LegislatiVO, na 
sua alta sabedoria, optou pela concessão 
de um aumento geral ao funcionalismo 
civil, ao invés de concluir a discussão le
gislativa do Plano de Classificação de 
Cargos. Éste Plano, elaborado por fôrça 
do disposto no art. 259 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, 
constitui uma das aspirações da numero
sa classe dos servidores públicos federai!! 
e a base fundamental em que se deva fir-

mar uma administração organizada e efi
ciente. 

3. Todavia, alterações radicais por que 
passou o Projeto desde o esquema origi
nal chegaram a confundi-lo com aumento 
puro e simples de vencimentos, e, sobre
tudo, torná-lo contrário aos fins de aper
feiçoamento do mecanismo administrati
vo da União. Tais alterações influencia
ram no espírito patriótico dos membros 
do Senado Federal que, em movimento 
compreensivo e de alta significação na
cional, acharam por bem apresentar ao 
Plano de Classificação de Cargos um 
substitutivo com a finalidade precípua de 
conceder aumento geral de vencimentos e 
salários, proventos e pensões. 

4. Esta atitude daquele órgão do Po
der Legislativo inspirou-se na urgência 
de atender aos justos reclamos dos ser
vidores civis da União, a exemplo do que 
já ocorrera com os militares, sem que se 
obliterasse dos propósitos do Govêrno a 
solução do problema técnico da classifi
cação de cargos. 

5. Firmou-se, conseqüentemente, o cri
tério de ser o Plano de Classificação de 
Cargos oportunamente reexaminado, a 
fim de que dêle fôssem expungidas as in
justiças e desvios técnicos proclamados, 
preferindo-se, com a experiência adqui
rida na discussão da matéria e no conhe
cimento das reivindicações apresentadas, 
refundi-lo de forma a torná-lo instru
mento eficaz à adequada solução dos 
grandes e complexos problemas da admi
nistração de pessoal federal. 
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6. Nenhuma dúvida subsistiu de que 
duas providências distintas seria necessá
rio empreender nesse sentido: a da con
cessão imediata da melhoria de venci
mentos, e a do reexame mediato do Pla
no de Classificação de Cargos. Impunha
sc, portanto, que o substitutivo apresen
tado ao Plano de Classificação de Cargos 
se limitasse exclusivamente a majorar 
vencimentos e salários, dentro de um te
to de despesa, previamente estabelecido. 
Em conseqüência, cumpria evitar qual
quer inovação tendente a classificar car
gos ou funções. 

7. Em que pese ao esfôrço dos legis
ladores no sentido dc circunscrever a ma
téria à proposição de aumento puro e 
simples ao funcionalismo civil, o substi
tutivo não deixou de inserir dispositivos 
estranhos àquele objetivo. 

8. Por fim, na última fase da tramita
ção da matéria na Câmara dos Depu
tados, não sàmente subsistiram as altera
ções defol'madoras da orientação acima 
indicada, mas, ainda, outras inovações fo
ram introduzidas de forma a agravar a 
solução do problema e onerar a Adminis
tração de outros compromissos finan
ceiros. 

9. Nesta contingência, não resta ao 
Podcr Executivo senão o exercício do re
curso excepcional do veto para que se 
salvaguardem os interêsses nacionais e a 
própria Constituição. Assim, resolvi apor 
meu veto nos artigos 6.° e 7.°, parágrafo 
único do art. 9.°, art. 16 em parte e seu 
parágrafo único, arts. 17 e 20, art. 21 e 
seu parágl'afo único, art. 22, art. 23 c seu 
parágrafo único, arts. 24 e 26 e respecti
vos parágrafos, e art. 27. 

10. Dispõe o Projeto, em seu art. 6.°: 

"Art. 6.° Aos ocupantes de cargos e 
[unções de natureza técnica ou científica, 
da União e das autarquias, para cujo pro
vimento seja exigido diploma de curso 
superior, fica atribuída, até que seja apro
vado o plano de classificação de que trata 
o art. 259, da Lei n.o 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, a seguinte gratificação espe
cial, calculada sôbre os vencimentos da 
Tabela do art. 1.0: 
Padrão M ou referência 29 
Padrão L ou referência 28 
Padrão K ou referência 27 
Padrão J ou referência 26 
Padrões ou referências inferiores 

5% 
15% 
25% 
30% 
30% 

11. Ao Estado não é lícito criar pl'lVl
légios entre grupos de servidores. Dar a 
uma classe ou fração do funcionalismo 
vantagens excepcionais, estranhas à maio
ria dos servidores, corresponde a infrin
gir a própria Constituição, quando asse
gura a igualdade de todos perante a lei. 
De outro lado, tem demonstrado a expe
riência administrativa que os dispositivos 
de favor geram o desalento, a insatisfa
ção entre as classes não beneficiadas pe
las vantagens minoritárias, enfraquecen
do a execução administrativa e desorga
Ilizando os serviços públicos, pelo absen
teísmo e desestímulo dos funcionários. 

12. Ora, o art. 6.° do Projeto é fla
grantemente discriminatório e de difícil 
aplicação. Não se limita à concessão do 
aumento dentro do critério geral estabe
lecido, mas a fixar, de modo exclusivista, 
sobretaxas de majoração à melhoria ge
ral concedida. Duas discriminações injus
tas estabelece: em primeiro lugar, discri
mina ocupantes de cargos e funções de 
natureza científica dos demais servidores 
públicos, atribuindo-lhes vantagens que a 
êstes são recusadas; em segundo lugar, o 
que é mais grave, distingue, dentre os 
próprios ocupantes de cargos e funções de 
natureza técnico-científica, os que estão 
situados nos padrões até M, dos que se 
acham acima do padrão M. Nestas con
dições, os funcionários que exerçam car
gos e funções de tal natureza, situados 
nos padrões N c O e os há numerosos, 
ficam excluidos das vantagens que por 
meio das sobretaxas, viriam obter seus 
colegas dos padrões inferiores. )j; a sub
versão do princípio de justiça, de igual
dade de tratamento, que deve presidir 
tôda política de pessoal. 

13. Acresce o fato de que o dispositivo 
em causa abrange um grupo de servido
res, não bem definido e acarretará dú
vida na sua execução, inclusive contro
vérsias de ordem jurídica. Compreende 
cargos e funções cujas atribuições ainda 
não foram objeto de regulamentação pre
cisa e, em conseqüência, os respectivos 
ocupantes poderão ou não ser beneficia
dos pelo dispositivo. Ciente dessa reali
dade administrativa, o Govêrno não deve 
descurar das providências adequadas a 
fim de resguardar possíveis reivindicações 
perante o Poder Judiciário, com sérias 
repercussões financeiras. 
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14. A gratificação especial, de que co
gita êste artigo, acrescida do aumento ge
nericamente concedido, representará ma
joração percentual que oscila entre 90 e 
140%. Assim, para exemplificar os servi
dores classificados no padrão K ou refe
rência 27 terão o acréscimo de .. 
Cr$ 7.565,00, ou seja Cr$ 4.690,00 do au
mento geral e Cr$ 2.875,00 de gratificação 
especial. Isso corresponde, percentual
mente a 111 % de elevação em confronto 
com os vencimentos ou salários atuais. 

15. Deve-se ainda assinalar a grave 
circunstância de que ao pessoal ocupante 
de cargos e funções de natureza científi
ca ou técnica é deferida, nos têrmos do 
art. 185 da Constituição a exceção de 
exercer dois cargos em regime de acumu
lação remunerada. E, na verdade, nume
rosos dêsses funcionários são titulares de 
dois cargos ou fvnções. Como a majora
ção de vencimentos e a gratificação espe
cial podem incidir sôbre ambos, acentuar
se-ia o privilégio de grupos, distanciados 
cada vez mais da situação da maioria dos 
servidores. Pode-se afirmar, sem temeri
dade, que, em tais condições, aos funcio
nários de cargos técnicos ou científicos 
em regime de acumulação, o Projeto viria 
trazer benefícios percentualmente eleva
díssimos. Não deve o Govêrno endossar 
tal princípio de desordem ao meio admi
nistrativo, sem ferir o preceito constitu
cional de defesa dos supremos interêsses 
nacionais (Constituição, art. 70, § 1.0). 

16. No que diz respeito ao art. 7.°, se
gundo o qual "Aplicam-se as disposições 
desta lei aos serventuários da Justiça Mi
litar, da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, pagos pelos cofres públicos", 
resolvo vetá-lo na íntegra por considerar 
que a extensão do aumento proposto no 
Projeto de Lei a serventuário da Justiça 
Federal, sem a indispensável iniciativa 
dos respectivos Tribunais, infringe o dis
posto no art. 97, H, da Constituição fe
deral, que estabelece a competência dos 
tribunais para: 

"H - elaborar seus regimentos inter
nos e organizar os serviços auxiliares pro
vendo-lhes os cargos na forma da lei e 
bem assim propor ao Poder Legislativo 
competente a criação ou a extinção de 
cargos e a fixação dos respectivos venci
mentos." 

17. Os serventuários da Justiça, pagos 
pelos cofres públicos, ocupam cargos inte-

grantes dos quadros das Secretarias dos 
respectivos Tribunais, sôbre os quais não 
se exercita a ação do Presidente da Re
pública, dada a independência dos Pode
res da União prevista na Carta Magna. 

18. A êsse respeito, esclareça-se que a 
extensão de que trata a Lei n.o 488, de 
15 de novembro de 1948, e dos abonos a 
que se referem as Leis n.Os 1.765, de 18 
de dezembro de 1952, e 2.412, de 1 de 
fevereiro de 1955, aos servidores do Poder 
Judiciário, não prescindiu da iniciativa 
dos respectivos Tribunais Federais. 

19. O parágrafo único do art. 9.° dis
põe: "O aumento de salário de que tra
ta êste artigo estende-se aos servidores 
pagos pelas dotações glObaiS das verbas 1 
e 3 do Orçamento da União, inclusive ao 
pessoal de obras (verba 4). Destina-se o 
dispositivo a conceder, aos grupos de em
pregados que menciona, o mesmo aumen
to de salário previsto para os extranume
rários-tarefeiros. 

20. ~ de salientar-se, de início, que a 
fixação dos salários conferidos ao pessoal 
a que se refere o preceito obedeoe a nor
mas especiais. Assim, quanto ao pessoal 
de obras, estabelece a Lei n.O 1.765, de 18 
de dezembro de 1952: 

"Art. 12. O salário mínimo do pessoal 
de obras a que se refere o Decreto-lei n.O 
<l40, de 4 de tevereiro de 1938, será fixado 
de acôrdo com o salário mínimo da re
gião; e o salário em geral de acôrdo com 
o valor atribuído ao mercado de trabalho 
local, ao tipo da atividade a ser desem
penhada. 

Art. 13. O pessoal de obras ficará sujeito 
ao regime previsto na Consolidação das 
Leis do Trabalho para efeito de férias e 
repouso semanal remunerado." 

21. Por sua vez, o mesmo diploma le
gal estabelece, a respeito do pessoal pago 
pela verba de Serviços e Encargos: 

"Art. 15. A retribuição do pessoal pago 
à conta da Verba 3 - Serviços e Encar
gos, será estabelecida de acôrdo com o sa
lário mínimo da região e o valor atribuí
do, no mercado de trabalho local, ao tipo 
de atividade a ser desempenhada. 

Art. 16. O pessoal pago à conta da Ver
ba 3 - Serviços e Encargos, fica sujeito 
ao regime previsto na Consolidação das 
Leis do Trabalho para efeito de férias e 
repouso semanal remunerado." 

22. Ressalta dos textos legais acima 
transcritos que a natureza jurídica do 
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vínculo dêsse pessoal com a Administra
ção pública tem configuração própria, di
versa da que regula as relações dos fun
cionários e extranumerários, inclusive ta
refeiros, com o Poder Público Federal. 

23. Por fôrça da situação especial, 
apontada, a admissão do pessoal de obras 
e do pessoal de serviços e encargos se 
suhordina a regras que levam em conta 
não só o salário mínimo em vigor como, 
também, a retribuição paga ao tipo de 
atividade a ser desempenhada no próprio 
mercado do trabalho local. 

24. A fixação de salário do aludido 
pessoal deve ser estabelecida, rigorosa
mente, na base do salário mínimo vigen
te para a região onde tem exercício o 
empregado. 

25. Seria fugir ao critério legal atribuir 
a êste pessoal salários mais elevados do 
que comporta o mercado de trabalho, ge
rando uma concorrência das mais graves 
nas atividades privadas, com influência 
danosa na economia nacional. 

26. A extensão do aumento de venci
mentos e salários ao pessoal de obras e 
ao pago por verba global, na forma por 
que o faz o projeto, seria prejudicial ao 
programa de realizações do Govêrno, pois 
iria desviar grandes parcelas das dotações 
destinadas a executar obras de caráter 
inadiável. Não se pode, outrossim, prever 
o quanturn da despesa com o aumento 
proposto para o pessoal de que trata êste 
dispositivo. 

27. A propósito, acentue-se que a 
Administração, na medida de suas possi
bilidades orçamentárias, tem proporcio
nado ao referido pessoal o reajustamento 
do respectivo nível de salário, tendo em 
vista as condições típicas de cada ativi
dade e o mercado de trabalho local. 

28. Em face da elevação do custo de 
vida, fator determinante do aumento ora 
em cogitação, poderá o Govêrno, median
te estudos e levantamentos meticulosos, 
proporcionar a êsse pessoal, majorando as 
verbas globais respectivas, melhoria pe
cuniária razoável e compatível com a si
tuação sui generis que ocupa no serviço 
público. 

29. O art. 16, abaixo transcrito, não 
deve, outrossim, prevalecer com a sua re
dação original. Estatui mencionado dis
positivo: 

"Art. 16. O quadro do pessoal das au
tarquias, entidades parestatais, Caixas 

Econômicas Federais, Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais, Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística e de
mais órgãos autônomos, emprêsas incor
poradas ao Patrimônio Nacional, ou em 
fase de incorporação ou regime especial, 
será organizado e apresentado dentro de 
30 <trinta) dias da vigência desta lei, e 
aprovado por decreto Executivo, obedeci
dos os padrões e vantagens previstas nes
ta lei. 

Parágrafo único. Os servidores das en
tidades enumeradas neste artigo, que já 
tenham tido o seu quadro de pessoal 
aprovado por decreto Executivo com fun
damento na Lei número 488, de 15 de 
novembro de 1948, passarão imediatamen
t2 a gozar das vantagens desta lei." 

30. Ora, conforme se depreende da lei
tura do dispositivo é êle portador de uma 
generalização perigosa, ao mandar apli
car as vantagens da lei a todos os "órgãos 
autônomos, emprésas incorporadas ao Pa
trimônio Nacional, ou em regime espe
cial", conceitos êstes ainda não bem de
finidos e, portanto, sujeitos a interpreta
ções divergentes geradoras de problemas 
graves que o Govêrno teria que enfrentar. 

31. Por outro lado, muitas dessas or
ganizações estão sujeitas a normas espe
ciais de administração e não podem ino
pinadamente sofrer mudança radical de 
orientação, como se verificaria se se man
tivesse o texto do artigo na sua forma 
original. 

32. A respeito do parágrafo único, cabe 
esclarêcer que o preceito em causa, se 
bem que à primeira vista pareça decor
rência da matéria contida no corpo prin
cipal do artigo, não se recomenda em face 
da realidade administrativa brasileira. 

33. Com efeito, não obstante o que es
tabelece a Lei n.o 488, de 15 de novembro 
de 1948, muitas entidades autárquicas, 
com quadros de pessoal aprovados por de
creto do Poder Executivo, não se enqua
dram, rigorosamente, na sistemática vi
gente e nas normas legais para elas ins
tituídas. 

34. Em conseqüência desta falta de 
critério uniforme na estruturação dos 
quadros e tabelas de pessoal das autar
quias, gerou-se uma descoordenação ge
ral, com graves reflexos no regime orça
mentário de cada uma. :E:ste desconheci
mento da lei na aprovação dêsses quadros 
tem dado ensejo à criação de situações 
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excepcionais, muitas das quais ilegais, e 
a uma sistematização prejudicial à polí
tica de pessoal fundamentada em crité
rios eqüânimes e racionais. 

35. A presente oportunidade que se 
oferece ao Govêrno para disciplinar e re
ver esta situação anômala nas menciona
das entidades constitui, na realidade, cir
cunstância auspiciosa para a moralização 
do serviço público e maior eficiência da 
máquina administrativa. 

36. Em face do exposto, com a reJeI
ção parcial do corpo do artigo e a não 
aceitação de seu parágrafo único, o dispo
sitivo ficará assim redigido: 

"Art. 16. O quadro de pessoal das au
tarquias, entidades parestatais, Caixas 
Econômicas Federais, Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais, Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística 
será organizado e apresentado dentro de 
30 (trinta) dias da vigência desta lei, e 
aprovado por decreto Executivo, obedeci
dos os padrões e as vantagens previstas 
nesta lei." 

37. Estabelece o art. 17 do Projeto: "A 
tôdas as autarquias criadas posteriormen
te a 1.0 de dezembro de 1953, será apli
cado o disposto na Lei n.o 2.123, daquela 
data." 

38. A Lei n.o 2.123, que dispõe sôbre a 
situação jurídica dos procuradores das 
autarquias federais, além de fixar crité
rios para a classificação dos padrões de 
vencimentos dos procuradores, determi
;,ou que os cargos iniciais da carreira se
riam sempre providos mediante concurso. 
A Lei admitiu, entretanto, que os ocupan
tes interinos dêsses cargos, à data da sua 
vigência, seriam efetivados mediante a 
prestação de concurso de títulos, apenas. 

39. Assim, a disposição contida no art. 
17 do Projeto objetiva, principalmente, 
restabelecer e estender norma de caráter 
transitório da Lei n.O 2.123, de 1953, que 
se configura contrária aos interêsses na
cionais, pois deixa de atender à orienta
ção geral adotada na Lei número 1.584, 
de 27 de março de 1952, segundo a qual "é 
vedada a admissão, a qualquer titulo, de 
pessoal sem prévio concurso de provas ou 
de provas e títulos, nos quadros de qual
quer natureza das instituições de previ
dência social e entidades autárquicas e 
paresta tais ... " 

40. Não se pode pretender que a fi
nalidade do dispositivo em aprêço fôsse 

conceder aos procuradores das novas au
tarquias vencimentos idênticos aos das já 
existentes, pois essa determinação afigu
ra-se desnecessária, porquanto, na cria
ção do respectivo Quadro de Pessoal, .êm 
sido adotados os critérios insertos Dê! Lei 
número 2.123, referentes à matéria. 

41. O artigo 20 diz o seguinte: 
"Art. 20. Os tesoureiros-auxiliares, con

ferentes e conferentes de valores, interi
nos substitutos que se encontravam exer
cendo os respectivos cargos a 28 de outu
bro de 1954 e os que vierem a exercê-los 
até a publicação da presente lei serão, 
independente de concurso, obrigatoria
mente aproveitados nas vagas que vierem 
a ocorrer após a vigência desta lei, nos 
respectivos setores, respeitado o critério 
de antigüidade." 

42. Nos têrmos do artigo 72 do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, a existência do interino substituto 
decorre da necessidade de suprir, tempo
ràriamente, a ausência do respectivo ti
tular do cargo. Evidencia-se, dêsse modo, 
o caráter transitório dessa investidura 
em virtude da qual se assegura ao substi
tuto, tão-somente, a percepção do venci
mento do cargo enquanto durar o afas
tamento de seu ocupante efetivo. Cessa
do êsse impedimento, o substituto é con
siderado automàticamente exonerado. 

43. Em consequencla, o dispositivo, 
assegurando aos atuais substitutos o di
reito de serem aproveitados em caráter 
efetivo, nas vagas que vierem a ocorrel', 
desvirtua a figura jurídica do substituto. 
Demais, a norma inscrita no artigo re
presenta, em última análise, verdadeiro 
provimento de cargo, o que constitui com
petênCia privativa do Presidente da Re
pública, de acôrdo com o artigo 87, V, da 
Constituição. 

44. Quanto ao art. 21, a redação ê ;, 
seguinte: 

"Art. 21. Os atuais íuncioná-ü13 interi
nos ocupantes de cargos isolados de pro
vimento efetivo da União e das autar
quias, que contem pelo menos 5 (cinco) 
anos de contínuo exerci cio no cargo, ou 
pelo menos 10 (dez) anos consecutivos de 
serviço público, serão automàticamente 
efetivados na data da promulgação desta 
Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não se aplica aos que exerçam interi
namente cargos vitalícios, como tais con-
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siderados na Constituição, ou que exer
çam cargos em comissão ou cargos onde 
haja ocupantes efetivos." 

45. Os funcionários interinos são no
meados para atender, momentâneamente, 
a interêsses do serviço, em face das defi
ciências no preenchimento normal dos 
cargos integrantes dos quadros funcionais. 

46. Quanto às autarquias, como é sa
bido, a disposição contraria frontalmente 
o princípio moralizador, inscrito na Lei 
n.o 1.584, de 27 de março de 1952, in 
verbis: 

"Art. 1.0. 11: vedada a admissão, a qual
quer título, de pessoal, sem prévio con
curso público de provas ou de provas e 
títulos, nos quadros de qualquer natureza 
das instituições de previdência social e 
entidades autárquicas e pares ta tais, sob 
pena de nulidade de pleno direito do ato 
e responsabilidade do administrador que 
o praticar." 

47. A existência de elevado número de 
cargos isolados nos quadros de pessoal das 
autarquias comprova o acêrto dessa nor
ma legal, que objetiva a corporificar e 
fortalecer o sistema do mérito. De fato, o 
simples exercício do cargo, por parte do 
interino, durante determinado período de 
tempo, não comprova a sua capaCidade 
para continuar a exercê-lo em caráter 
efetivo. Essa exigência administrativa so
mente poderá ser plenamente atendida 
mediante concurso público, de acõrdo com 
o princípio democrático do artigo 184 da 
Constituição. 

48. Determina o art. 22 do Projeto: 
"Art. 22. Os atuais servidores interinos 

da União e das autarquias, ocupantes de 
cargos para cujo exercício se exija diplo
ma de curso superior, e que já se encon
trassem em exercício a 26 de fevereiro de 
1956, serão efetivados mediante concurso 
de titulos." 

49. O artigo contém injustificável pro
vidência de exceção, que viola os princí
pios constitucionais que regulam o provi
mento dos cargos públicos. Constitui ma
téria inquestionável que a aferição dos 
conhecimentos imprescindíveis ao exercí
cio permanente de qualquer cargo somen
te poderá ser realizada através de con
curso competitivo e amplo de provas ou 
de provas e titulos. O Singelo concurso de 
títulos, limitado aos atuais interinos, na 
forma preconizada pelo dispositivo, não 
atende ao princípio constitucional de tor-

nar os cargos públicos acessíveis a todos 
os brasileiros. 

50. A efetivação de interinos, median
te concurso de títulos, conquanto tenta
da em outras oportunidades, não logrou 
éxito. Citam-se, para exemplificar, as dis
posições nesse sentido constantes do Pro
jeto de Lei da Câmara dos Deputados n.O 
1.069, de 1950, referente à reorganização 
das Secretarias do Ministério Público Fe
deral, e do Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n.O 4.245, de 1954, que dispu
nha sõbre a realização de concurso de tí
tulos para Inspetores de Trabalho, interi
nos. Ambas as disposições, no entanto, 
foram vetadas pelo Presidente da Repú
blica, no uso de sua atribuição constitu
cional, havendo o Congresso Nacional, em 
sua soberania e independência, concorda
do com as razões que justificaram a re
jeição presidencial. 

51. De fato, a limitação do concurso 
de títulos aos atuais interinos contraria 
o disposto no artigo 184, combinado com 
o artigo 186 da Constituição, segundo os 
quais os cargos públicos são acessíveis a 
todos os brasileiros e a primeira investi
dura em cargo de carreira será sempre 
dependente de concurso. A referência fei
ta no texto do artigo 184, mandando 
observar "os requisitos que a lei estabele
cer", visa tão-somente a possibilitar a 
exigência, por lei ordinária, de condições 
pessoais, que digam respeito à capacida
de dos candidatos para certas e determi
nadas funções. Qualquer outra exigênCia, 
que restrinja ou impeça o acesso de bra
sileiros a cargos públicos, para cujo de
sempenho disponha de requisitos pessoais, 
como o faz o dispositivo em análise, é in
fringente dos textos constitucionais in
vocados. 

52. Além do apontado aspecto consti
tucional, a disposição envolve matéria 
altamente prejudicial aos superiores inte
rêsses da Administração. 

53. O concurso para ingresso no Ser
viço Público Federal não constitui sim
ples formalidade burocrática suscetivel a 
nutuações de natureza individual: é uma 
instituição constitucional básica no atual 
regime político-administrativo do país, 
pelo qual não se lhe podem opor quais
quer limitações, que não assentem no le
gítimo interêsse nacional. 

54. Por outro lado, o concurso para in
gresso nos quadros do funcionalismo pú-
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blico não só é o melhor processo de re
crutamento e seleção de pessoal para o 
serviço público, mas, também, valioso ins
trumento de cultura e de educação moral 
e cívica. Na verdade, o concurso repre
senta, indiscutivelmente, um dos poucos 
estímulos pelos quais a juventude é indu
zida ao estudo e ao esfôrço intelectual, 
.como processos normais de conquista de 
posições. 

55. A idéia de que as vantagens e re
galias inerentes à função pública reali
zam recompensa da dedicação ao traba
lho, da aplicação constante ao estudo e 
-do sincero propósito de bem servir à 
Administração, é fundamental à obra de 
aperfeiçoamento do serviço públiCO e ao 
aprimoramento intelectual e moral da 
mocidade. 

56. O parágrafo único do artigo 23 e 
os artigos 24, 26 e 27 fixam um sistema 
de remuneração para ocupantes dos se
guintes cargos e funções: Fiscal Auxiliar 
de Impostos Internos; Fiscal de Rendas; 
Contadores e Oficiais Administrativos lo
tados nas repartições do Impôsto de Ren
-da impropriamente designados Agentes 
Fiscais do Impôsto de Renda, pois esta 
carreira não existe nos Quadros de Pes
soal do Ministério da Fazenda; Coletor; 
Escrivão de Coletoria; Tesoureiro; Tesou
reiro-Auxiliar; Auxiliar de Coletoria; e, 
ainda, todos os servidores lotados nas Re
cebedorias Federais do Distrito Federal e 
,São Paulo, ainda que em comissão. 

57. Uma rápida análise dêsses disposi
tivos revela a inexeqüibilidade de uns e a 
perigosa generalização de outros, todos 
destinados a conceder vantagens que, pelo 
vulto das importâncias que serão recebi
das, colocarão os ocupantes dêsses cargos 
numa posição Singularmente privilegiada 
nos quadros da Administração federal, 
com a conseqüente subversão dos elemen
tares princípios de hierarquização dos 
vencimentos dos servidores da União. 

58. O art. 23, por exemplo, está assim 
redigido: 

"Art. 23. Os Agentes Fiscais do Impôsto 
de consumo serão pagos pelo regime de 
remuneração estabelecido no art. 120 da 
Lei número 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 

Parágrafo único. A disposição dêste 
:artigo aplica-se aos fiscais auxiliares de 
impostos internos e fiscais de rendas, fi
.cando estabelecido que a percentagem de 

cada um não poderá ser superior a 75% 
da que couber a cada um dos agentes fis
cais do Impôsto de Consumo no Distrito 
Federal e nos Estados a cujos quadros 
pertencem. " 

59. Verifica-se, de início, que a refe
rência ao art. 120 da Lei n.O 1.711, de 28 
de outubro de 1952, é inteiramente inócua . 
Serve apenas de intróito ao parágrafo 
único, que, de forma inédita, fixa remu
neração no tocante aos cargos menciona
dos. Os Agentes Fiscais do Impôsto de 
Consumo, realmente, têm seu sistema de 
remuneração fixado em legislação própria. 

60. Quanto aos Agentes Fiscais do Im
pôsto de Renda, existe apenas referência 
em dispositivos da Lei número 2.354, de 29 
d'e novembro de 1954, que altera a legisla
ção do Impôsto de Renda. Trata-se de 
simples designação constante do Projeto 
de Lei n.o 1.978, de 1952, de iniciativa do 
Poder Executivo, então em tramitação na 
Câmara dos Deputados. Tal Projeto cria
va a carreira de Agente Fiscal do Impôs
to de Renda, mas foi totalmente vetado, 
não conduzindo à existência de qualquer 
cargo. 

61. Diz o art. 24: 

"Art. 24. Os Agentes Fiscais do Impôsto 
de Renda receberão, além de seus venci
mentos, que serão pagos integralmente, 
Uma percentagem de acôrdo com a tabela 
de que trata o § 5.° dêste artigo, que 
se baseará no aumento da arrecadação 
mensal verificado separadamente no dis
trito Federal e em cada Estado em con
fronto com a de igual mês do exercicio 
anterior. 

§ 1.0 A percentagem prevista neste ar
tigo será distribuída e paga mensalmente. 

§ 2.°. A percentagem não poderá ultra
passar o limite de vencimento do respec
tivo nível de Agente Fiscal do Impôsto de 
Renda. 

§ 3.° Os excedentes mensais dos limi
tes fixados nos parágrafos anteriores se
rão adicionados, para efeito da distribui
ção no mesmo exercício, à percentagem 
dos meses em que êsses limites não hajam 
sido atingidos. 

§ 4.° A percentagem de que trata êste 
artigo será computada nos cálculos dos 
proventos de aposentadoria tomando-se 
por base a vencida no ano anterior. 

§ 5.° A tabela de que trata êste artigo 
é a seguinte: 
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Até 10% de aumento na arrecadação 
mensal: 20% do respectivo vencimento. 

Até 13% de aumento na arrecadação 
mensal: 40% do respectivo vencimento. 

Até 16% de aumento na arrecadação 
mensal: 60% do respectivo vencimento. 

Até 20% de aumento na arrecadação 
mensal: 80% do respectivo vencimento. 

Acima de 20% de aumento na arreca
dação mensal: 100% do respectivo venci
mento." 

62. Não existindo, conforme ficou aci
ma esclarecido, os cargos de Agente Fis
cal do Impôsto de Renda, o Projeto fa
culta ao Poder Executivo, em flagrante 
desrespeito à Constituição federal, atri
buir a carreiras de idêntica denominação, 
mas de lotação diversa, regimes de paga
mento diferentes. Um Contador lotado na 
Divisão do Impôsto de Renda, por exem
plo, terá remuneração bem superior ao 
vencimento de Contador lotado na Con
tadoria Geral da República. 

63. Estabelece, por sua vez o art. 26: 
"Art. 26. O Coletor, o Escrivão de Cole

toria, o TeI5oureiro, o Tesoureiro-Auxiliar 
e o Auxiliar de Coletoria perceberão, além 
dos seus vencimentos, que serão pagos in
tegralmente, uma percentagem mensal, 
de acôrdo com a tabela de que trata o 
§ 3.° dêste artigo, que se baseará no au
mento da arrecadação mensal em cada 
Estado, em confronto com igual mês do 
exercício anterior. 

§ 1.0 Os excedentes mensais serão adi
cionados, para efeito de distribuição, no 
mesmo exercício, à percentagem dos me
ses em que êsses limites não hajam sido 
atingidos. 

§ 2.° A percentagem de que trata êste 
artigo será computada nos cálculos dos 
proventos de aposentadoria, tomando-se 
por base a vencida no ano anterior. 

§ 3.° A tabela de que trata êste artigo 
é a seguinte: 

Até 10% de aumento na arrecadação 
mensal: 20% do respectivo vencimento. 

Até 13% de aumento na arrecadação 
mensal: 40% do respectivo vencimento. 

Até 16% de aumento na arrecadação 
mensal: 60% do respectivo vencimento. 

Até 20% de aumento na arrecadação 
mensal: 80% do respectivo vencimento. 

Acima de 20% de aumento na arreca
dação mensal: 100% do respectivo ven
CImento." 

64. Por sua vez, os Coletores e Escri
vães de Coletoria, bem como os demais 
servidores lotados em Coletorias, possuem 
sistema de remuneração prôprio, peculiar 
às suas atividades e previsto nos artigos 
38 e 39 da Lei n.O 1.293, de 27 de dezembro 
de 1950. O Projeto pretende estender-lhes 
o sistema estabelecido para os Agentes 
Fiscais do Impôsto de Renda, com ligei
ras modificaçôes. Para êsse efeito, dá ao 
artigo 26 uma redação que, por inexplícita, 
Ira inevitàvelmente ocasionar dúvidas, 
uma vez que não esclarece se essa van
tagem é devida exclusivamente aos servi
dores lotados em Coletorias. O texto da 
Lei n.O 1.293, de 1950, é incomparàvelmen
te superior ao do Projeto, pois concede 
remuneração somente aos Tesoureiros e 
Tesoureiros-Auxiliares lotados em Coleto
rias. O regime constante do dispositivo 
ora vetado virá tumultuar o sistema de 
pagamento do pessoal das Coletorias e das 
Tesourarias, estimulando reivindicações 
com sérios prejuízos à ordem administra
tiva. 

65. O artigo 27, finalmente, dispõe: 
"Art. 27. Fica assegurado aos servidores 

lotados e com efetivo exercício ou em co
missão nas recebedorias federais, em São 
Paulo e no Distrito Federal, o regime do 
pagamento estabelecido nos arts. 38 e 39 
e seus parágrafos da Lei n.o 1.293, de 27 
de dezembro de 1950, com as alterações 
que forem introduzidas por esta lei." 

66. Ao estender a todos os servidores 
lotados, mesmo em comissão, nas Rece
bedorias Federais do Distrito Federal e 
São Paulo, o regime de remuneração pre
visto na Lei n.O 1.293, de 1950, para as Co
letorias Federais, cria o dispositiVO sin
gular equiparação de vantagens entre 
servidores lotados em Recebedoria Fe
deral e Coletoria Federal. Trata-se de re
gime inteiramente contrário aos interês
ses da administração fazendária, pOis be
neficia servidores sem qualquer partici
pação na arrecadação, quer direta, quer 
indiretamente, só pelo fato de terem sido 
lotados em Recebedoria. 

67. Os artigos vetados versam, assim, 
matéria inteiramente estranha à propo
sição. Além de atribuirem vantagens a 
servidores que não partiCipam dos servi
ços de fiscalização de tributos, hão de re
percutir de modo imprevisível no aumen
to da despesa agravando, por essa forma, 
os encargos do erário nesta difícil fase 
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da administração financeira do país. A 
grave conjuntura que vem enfrentando o 
Govêrno obriga-nos a escoimar o Projeto 
de Lei de dispositivos estranhos ao au
mento puro e simples de vencimentos e 
salários, e tendentes a agravar os atuais 
excessos do sistema de remuneração, tão 
danosos ao estímulo, à eficiência e ao 
rendimento dos trabalhos dos servidores 
do Estado. 

63. A propósito, já ficou demonstrado, 
através de meticulosos estudos realiza
dos pela Administração, que a partiCipa
ção na arrecadação é outro aspecto que 
merece ser põsto em evidência. Os fun
cionários que gozam dêsse benefício são 
retribuídos pelo Estado como os demais 
funcionários, isto é, na base dos serviços 
prestados. Mas, além disso, reconhece-lhes 
a legislação em vigor o direito de, como 
resultado do simples cumprimento dos de
veres dêsses cargos, obterem uma parte 
ela receita pública quando esta deve ser 
canalizada para o Erário. Essa associação 
dos funcionários às rendas do Estado, 
posta à margem nos paises de organiza
ção mais adiantada, por contrária à ética 
profissional e ao interêsse público, ainda 
encontra, infelizmente, acolhida em nossa 
legislação. Propicia, assi!n, a criação de 
situações exdrúxulas em que os meros 
funCIOnários admIn1strativos percebem re
tribuição mais alta do que a que a lei 
fixou para os mais elevados postos da 
hierarquia funcional. Daí a flagrante in
conveniência e contra-indicação do Pro
jeto neste ponto. 

69. ];: perfeitamente compreensivel que 
as repercussões financeiras decorrentes 
da execução do Projeto, mormente dos 
dispositivos que não se coadunam com a 
sua finalidade precípua, qual seja o au-

mento geral de vencimentos, elevem ex
cessivamente o seu custo além das possI
bilidades previsíveis do Tesouro Nacional. 

70. Não é lícito ao Govêrno obscure
cer, nesta contingência, que os dispositi
vos do Projeto inconciliáveis com os seus 
propósitos fundamentais, teriam, se ado
tados, conseqüências sumamente prejudi
ciais aos interêsses nacionais, pois agra
variam assustadoramente o dejicit orça~ 
mentário já considerado inquietante. 

71. Sem um regime financeiro equili~ 

brado e tanto quanto possível dentro dos 
recursos do erário, ficará o Govêrno de
sarmado de meios suficientes para custear 
um programa mínimo de trabalho, como 
é de seu máximo interêsse, no sentido de 
propulsionar o desenvolvimento econômi
co e o progresso social do país. 

72. Ver-se-ia o Govêrno na contingên
cia de lançar mão a recursos extremos das 
emissões para cobrir os dejicits assober
bantes decorrentes do pagamento do fun
cionalismo federal acima do quantum 
prefixado. O recurso a emissões excessl~ 
vas e inevitáveis aconselha uma atitude 
prudente para a qual o Govêrno, nesta 
oportunidade, deseja solicitar a atenção 
dos ilustres membros do Congresso Na
cional. Convertido em lei o Projeto, com 
as graves anomalias demonstradas, esta
ria mesmo o Govêrno compelido a ma
jorar perigosamente os impostos a fim de, 
reforçando a arrecadação, conseguir os 
meios para cobrir as despesas que iriam 
além dos limites esperados. 

São estas as razões que me levam a 
vetar parcialmente o Projeto em aprêço, 
razões que submeto à alta consideração e 
patriotismo dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1956. 

FUNCIONARIO PúBLICO - REESTRUTURAÇÃO - AUMENTO 
DE VENCIMENTOS - APOSTILA 

- Aumento de vencimentos e reestruturação de car
reira não podem ser feitos mediante apostilas, a pretexto 
de extensão de sentenças judiciárias. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 502-56 

Trata-se no anexo processo de requeri
mento em que Audálio Marques de Sousa 
e outros, Oficiais Administrativos do Mi
nistério da Guerra, solicitam apostila dos 
respectivos títulos de nomeação. 

Pretendem que lhes seja assegurada 
elevação de duas classes, atingindo com 
isto a classe O, providência esta que os 
colocaria em situação igual à de seus co
legas dêsse e de outros Ministérios. 




